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ATA Nº 239 CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS. 

Aos onze dias do mês fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, às quatorze horas, no 

Prédio do Procon - Santa Maria -RS, situado na Avenida Rio Branco nº 639 , reuniu-se o 

Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Maria – CMAS, em Assembleia 

Ordinária. A Presidente, Liciara Melissa Prass, saudou os presentes e deu início à 

primeira reunião do ano de dois mil e vinte seis, com uma breve apresentação de todos 

presentes representantes de suas respectivas entidades, passando a palavra ao secretário 

Municipal de Desenvolvimento Social, Sr João Chaves. O secretário fez um breve relato 

quanto a chegada dos novos técnicos que formam as equipes de trabalho para darem um 

suporte e viabilizarem o serviço conforme as demandas relacionadas as pessoas em 

situação de vulnerabilidade social. Ainda, a importância desses profissionais que foram 

chamados para assumirem e atuarem na política da assistência social. Ressaltou que a  

nova equipe está em treinamento constante para se adequar as normas relativas ao 

Sistema Único de Assistência Social.  

  A presidente Liciara Melissa Prass segue salientando iniciar o ano com boas notícias frente as 

grandes demandas, convidando e ressaltando a todos os presentes para uma capacitação 

com o Tema: Capacitação das Entidades Socioassistenciais, no dia dezenove de março de 

dois mil e vinte seis, no local do Lab Criativo, situado na Rua Manoel Ribas - Vila Belga. 

A Presidente ainda no decorrer da reunião respondeu algumas perguntas quanto ao 

CEBAS. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e 

encerrou a assembleia. Eu, Maria Isolete Amaro Medeiros lavrei a presente ata, que após 

lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente deste Conselho. 
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